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L No 2.777/94 

"ftBRE CREDITO SUPLEMENTAR' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrui ha, 
no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

fíRTIGO Io - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, 
como segue: 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE F BEM-ESTAR SOCIAL 
Atividade 2.038- Convênio com o Hospital Municipal 
5.2.1.1- Transferências Operacionais CR$ 5.224.000,00 

^TIGO 2o - Servirá para cobertura da suplementação constante no 
artigo anterior, o recurso repassado pelo Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, através de Convênio celebrado entre a 
Secretaria da Saúde e Meio Ambiente e esta Prefeitura, 
conforme Processo no 045043-20,00/9-3.5, para "Operação 
L1 tora1 1993/1994". 

fiRTIGO 3a - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir desta data. 

BftBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de fevereiro de 1994 

íll! 

FERULIO TE^SCO NETTO 
Pre fel to Muni ci pa I 

REBISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

2 O - J L - T C 17. N E» 

P^LO ROBERTO^FffRfíEIRA MIGL lAVACCA 
Secretário de Administração 

fi 
AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP: 95500-000 


